
SÉ ROBERTO BATISTA 

Vereador 

Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE PROJETO DE LEI N2  53/2023, DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "INSTITUI O ADICIONAL DE RISCO DE VIDA 

PARA OS INTEGRANTES DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE VARGINHA". 

O presente Projeto tem como escopo conceder, em substituição ao 

Adicional de Periculosidade — e não cumulativo com este — o Adicional de Risco de Vida 

aos integrantes da Guarda Civil Municipal, incluídos aqueles que desempenham 

atividades administrativas. 

Importa destacar que a criação do novo adicional não importará em 

aumento de despesa, já que substituirá o pagamento do adicional pago atualmente, 

considerando-se no Relatório de Estimativa de Impacto Orçamentário, anexo ao Projeto 

de Lei em tela, apenas o reflexo do pagamento do novo adicional no recolhimento das 

contribuições patronais ao INPREV e da incorporação nos vencimentos para fins de 

promoção e progressão. 

Ante o exposto, a Comissão manifesta-se favorável pela aprovação do 

projeto, porém, quanto à análise do mérito, fica a decisão para o colendo Plenário desta 

Casa. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 13 de setembro de 2023. 

RODRIGUES DE FARIAS 

Vereador Relator 

De acordo: 

LUC 	G BRIEL RIBEIRO 

reador 
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